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PORTARIA Nº. 205/2023, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de gratificação mensal por conclusão de curso de 

especialização/graduação que abaixo especifica e dá outra providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme 

o contido nos Artigos 18à21 da Lei Municipal nº. 821/2023 de 19/09/2023, e, 

 

CONSIDERANDO a Certidão de Conclusão de Curso e requerimento, protocolados sob nº. 180/2023 em 

22/09/2023. 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER, a partir de 01/10/2023, a servidora pública municipal, Srª. POLIANA CARULINE 

ROSA DA COSTA – Matr. 6951, inscrita no CPF nº. 103.032.899-45 – cód. 21718 – gratificação de 

15% (quinze por cento) – Superior e Especialização – sobre o seu vencimento básico – por apresentar 

Conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, Especialização com 300hrs em Microbiologia 

Avançada – Faculdade UNYLEYA – Rio de Janeiro/RJ – datado no dia 03/04/2021. 

 

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº. 016/2019 de 

31/01/2019, surtindo seus efeitos retroativos à 01/10/2023. 

Registre-se e 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré - PR, em 20 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 

 


